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Comissões Permanentes da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final:
a) Deputado Marcos Jorge – Presidente;
b) Deputado Dr. Claudio Cirurgião – Vice-Presidente;
c) Deputado Isamar Júnior;
d) Deputada Aurelina Medeiros;
e) Deputado Rárison Barbosa;
f) Deputado Coronel Chagas;
g) Deputado Armando Neto.

II - Comissão de Administração, Serviços Públicos 
e Previdência:
a) Deputada Aurelina Medeiros – Presidente; 
b) Deputado Soldado Sampaio – Vice-Presidente; 
c) Deputado Coronel Chagas; 
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputado Dr. Claudio Cirurgião.

III - Comissão de Defesa Social, Segurança Pública 
e Sistema Penitenciário:
a) Deputado Rárison Barbosa – Presidente;
b) Deputado Coronel Chagas – Vice-Presidente;
c) Deputado Jorge Everton;
d) Deputado Soldado Sampaio;
e) Deputado Lucas Souza.

IV - Comissão de Educação, Desportos e Lazer:
a) Deputado Coronel Chagas – Presidente;
b) Deputada Angela Águida Portella – Vice 
-Presidente;
c) Deputado Dr. Claudio Cirurgião;
d) Deputado Marcos Jorge;
e) Deputado Isamar Júnior;
f) Deputada Aurelina Medeiros;
g) Deputado Dr. Meton.

V - Comissão de Juventude, Cultura e Turismo:
a) Deputado Lucas Souza – Presidente;
b) Deputada Catarina Guerra –Vice- Presidente;
c) Deputado Eder Lourinho;
d) Deputado Dr. Meton;
e) Deputada Tayla Peres.

VI - Comissão de Saúde e Saneamento:
a) Deputado Dr. Claudio Cirurgião – Presidente;
b) Deputado Neto Loureiro – Vice -Presidente;
c) Deputado Marcelo Cabral;
d) Deputado Renato Silva; 
e) Deputado Dr. Meton;
f) Deputado Gabriel Picanço; 
g) Deputado Marcinho Belota.

VII - Comissão de Orçamento, Fiscalização 
Financeira, Tributação e Controle:
a) Deputado Jorge Everton -  Presidente; 
b) Deputado Armando Neto - Vice- Presidente; 
c) Deputado Marcinho Belota; 
d) Deputada Aurelina Medeiros; 
e) Deputado Neto Loureiro; 
f) Deputado Renato Silva;
g) Deputado Marcos Jorge.

VIII - Comissão de Tomada de Contas:
a) Deputado Renato Silva – Presidente; 
b) Deputado Soldado Sampaio – Vice-Presidente;  
c) Deputado Jorge Everton;
d) Deputado Neto Loureiro;
e) Deputado Armando Neto.

IX - Comissão de Defesa do Consumidor e do 
Contribuinte:
a) Deputada Tayla Peres – Presidente;
b) Deputado Lucas Souza – Vice-Presidente; 
c) Deputado Neto Loureiro;
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputada Catarina Guerra.

X - Comissão de Agricultura, Pecuária, Pesca, 
Aquicultura e Política Rural:
a) Deputado Armando Neto – Presidente;
b) Deputado Gabriel Picanço – Vice-Presidente; 
c) Deputado Marcelo Cabral; 
d) Deputada Aurelina Medeiros;
e) Deputado Eder Lourinho.

XI - Comissão de Terras, Colonização e 
Zoneamento Territorial:
a) Deputado Odilon – Presidente;
b) Deputado Marcelo Cabral – Vice-Presidente;
c) Deputado Gabriel Picanço;
d) Deputado Isamar Júnior;
e) Deputado Eder Lourinho.

XII - Comissão dos Povos Originários e 
Tradicionais:
a) Deputado Dr. Meton – Presidente;
b) Deputado Lucas Souza – Vice-Presidente;
c) Deputado Marcelo Cabral;
d) Deputado Armando Neto;
e) Deputado Odilon.

XIII - Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável:
a) Deputado Eder Lourinho – Presidente;
b) Deputada Joilma Teodora – Vice-Presidente;
c) Deputado Rárison Barbosa;
d) Deputado Soldado Sampaio;
e) Deputado Armando Neto.

XIV - Comissão de Indústria, Empreendedorismo, 
Comércio e Serviços:
a) Deputado Gabriel Picanço – Presidente;
b) Deputado Idázio da Perfil – Vice-Presidente;
c) Deputado Odilon;
d) Deputada Angela Águida Portella;
e) Deputada Catarina Guerra.

XV - Comissão de Relações Internacionais, de 
Ciência, Tecnologia e Inovação:
a) Deputado Chico Mozart – Presidente;
b) Deputado Marcinho Belota – Vice-Presidente;
c)  Deputado Marcos Jorge
d)  Deputado Jorge Everton;
e) Deputado Idázio da Perfil.

XVI - Comissão de Viação, Transportes e 
Obras:
a) Deputada Catarina Guerra – Presidente;
b) Deputado Dr. Meton – Vice-Presidente;  
c) Deputado Renato Silva; 
d) Deputado Rárison Barbosa;
e) Deputada Angela Águida Portella.

XVII - Comissão de Defesa dos Direitos da Família, 
da Mulher, da Criança, do Adolescente e de Ação 
Social:
a) Deputada Joilma Teodora – Presidente;
b) Deputada Aurelina Medeiros – Vice-Presidente; 
c) Deputada Catarina Guerra;
d) Deputada Angela Águida Portella;
e) Deputada Tayla Peres.

XVIII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, 
Minorias e Legislação Participativa:
a) Deputado Isamar Júnior – Presidente;
b) Deputada Catarina Guerra– Vice-Presidente; 
c) Deputado Lucas Souza;
d) Deputada Tayla Peres;
e) Deputado Odilon.

XIX - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência e do Idoso:
a) Deputada Angela Águida Portella – Presidente;
b) Deputado Isamar Júnior – Vice-Presidente; 
c) Deputado Dr. Meton;
d) Deputado Marcinho Belota;
e) Deputado Lucas Souza.

XX - Comissão de Ética Parlamentar:
a) Deputado Neto Loureiro – Presidente;
b) Deputado Marcos Jorge – Vice-Presidente; 
c) Deputado Dr. Claudio Cirurgião;
d) Deputado Marcinho Belota;
e) Deputado Renato Silva;
f) Deputada Eder Lourinho  – 1º Suplente;
g) Deputado Gabriel Picanço – 2º Suplente.

XXI – Comissão de Defesa e Proteção aos Direitos 
dos Animais:
a)  Deputado Marcinho Belota – Presidente;
b)  Deputado Chico Mozart – Vice-Presidente;
c)  Deputada Angela Águida Portella;
d)  Deputado Soldado Sampaio;
e)  Deputado Rárison Barbosa.

XXII - Comissão de Minas e Energia:
a) Deputado Idázio da Perfil – Presidente;
b) Deputado Marcelo Cabral – Vice-Presidente;
c) Deputado Gabriel Picanço;
d) Deputado Eder Lourinho;
e) Deputado Odilon.
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As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia 
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Documentação Administrativa, conforme Resolução da Mesa 
Diretora nº 038/2015, de segunda a sexta-feira, até as 15h30, 
conforme estabelecido no Ato Normativo nº 001/2008.

É de responsabilidade de cada setor, gabinete e de secretaria, 
bem como dos órgãos da Fundação Rio Branco de Educação, 
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eles produzidas, assim como o envio de documentos em 
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SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

EDITAIS
COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/25 

Palácio Antônio Martins, 16 de outubro de 2025. 
Convocamos os Senhores parlamentares, Membros desta 

Comissão, Deputados: Armando Neto, Jorge Everton, Neto Loureiro e 
Soldado Sampaio para reunião dia 20 de outubro do corrente ano, segunda 
– feira, às 15 horas, na Sala de reunião da Mesa Diretora, para tratar sobre 
as prestações de contas do Poder executivo. 

 Deputado Estadual RENATO  SILVA
Presidente da Comissão de Tomada de contas 

  SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO Nº 8131/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder o usufruto das férias ao(a) servidor(a) 

GEORGIA AMALIA FREIRE BRIGLIA, matrícula nº 32702, para 
usufruto no período de 06/10/2025 a 04/11/2025, referente ao período 
aquisitivo de 2024/2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a contar de 06/10/2025.
Palácio Antônio Martins, 16 de outubro de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 8132/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE,
Art. 1º DESIGNAR a servidora MARIA HILDA 

MENDONCA MELLUSO, matrícula: 33771, ocupante do cargo de 
SPE-II Diretor(a) Executivo, sem ônus, para responder em substituição 
pela Superintendência de Programas Especiais, no período de 06/10/2025 a 
20/10/2025, considerando o afastamento da titular MARILIA NATALIA 
PINTO, matrícula: 33032, em virtude de férias regulamentares.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 06 de outubro 
de 2025.

Boa Vista - RR, 16 de outubro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 8133/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE,
Art. 1º DESIGNAR a servidora LIANA DANIELA DOS 

SANTOS SILVA, matrícula: 34552, ocupante do cargo de SA-II Diretor 
Administrativo, para responder em substituição pela Superintendência 
Administrativa, no período de 13/10/2025 a 11/11/2025, considerando o 
afastamento do titular JANDERSON JUNHO DOS REIS BARBOSA, 
matrícula: 33397, em virtude de férias regulamentares.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 13 de outubro 
de 2025.

Boa Vista - RR, 16 de outubro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362



3BOA VISTA, 16 DE OUTUBRO DE 2025 DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 4515DIÁRIO
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 008/09, de 03 de março de 2009, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 576, de 03 de março de 2009 
e suas alterações.

Art. 2º REGULARIZAR a nomeação de MARIA RENILDA 
FERNANDES MORAIS, matrícula: 17438, CPF: ***.740.882-** no 
Cargo Comissionado em Gabinete de FS-7 Secretario Parlamentar, integrante 
do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 008/09, de 03 de março de 2009, publicada no Diário da ALE-
RR, Edição nº 576, de 03 de março de 2009 e suas alterações.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de maio de 2016.
Boa Vista - RR, 16 de outubro de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 8137/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de 
suas atribuições,

Considerando a ausência dos atos de exoneração e nomeação, e em 
consonância ao Princípio Administrativo da Autotutela e a Súmula 473 do STF,

Considerando ainda que à luz do que dispõe o Art. 55, da Lei 
Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo 
no âmbito da Administração Pública, desde que não importem em lesão 
ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos administrativos que 
apresentem vícios sanáveis são passíveis de convalidação;

RESOLVE:
Art. 1º REGULARIZAR a exoneração de MARIA RENILDA 

FERNANDES MORAIS, matrícula: 17438, CPF: ***.740.882-** do 
Cargo Comissionado em Gabinete de FS-7 Secretario Parlamentar, integrante 
do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 008/09, de 03 de março de 2009, publicada no Diário da ALE-
RR, Edição nº 576, de 03 de março de 2009 e suas alterações.

Art. 2º REGULARIZAR a nomeação de MARIA RENILDA 
FERNANDES MORAIS, matrícula: 17438, CPF: ***.740.882-** no 
Cargo Comissionado em Gabinete de FS-9 Secretario Parlamentar, integrante 
do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 008/09, de 03 de março de 2009, publicada no Diário da ALE-
RR, Edição nº 576, de 03 de março de 2009 e suas alterações.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de janeiro de 2017.
Boa Vista - RR, 16 de outubro de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 8138/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de 
suas atribuições, 

Considerando a ausência dos atos de exoneração e nomeação, e em 
consonância ao Princípio Administrativo da Autotutela e a Súmula 473 do STF,

Considerando ainda que à luz do que dispõe o Art. 55, da Lei 
Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo 
no âmbito da Administração Pública, desde que não importem em lesão 
ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos administrativos que 
apresentem vícios sanáveis são passíveis de convalidação;

RESOLVE:
Art. 1º REGULARIZAR a exoneração de MARIANA BASTOS 

BATISTA, matrícula: 20192, CPF: ***.286.212-** do Cargo Comissionado 
de CAL-5 Assessor Parlamentar Legislativo II, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição nº A-2671, de 3 de janeiro de 2018 e suas alterações.

Art. 2º REGULARIZAR a nomeação de MARIANA 
BASTOS BATISTA, matrícula: 20192, CPF: ***.286.212-** no Cargo 
Comissionado de CAL-6 Assessor Parlamentar Legislativo III, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 17/2017, de 28 de dezembro de 2017, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº A-2671, de 3 de janeiro de 2018 
e suas alterações.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de junho de 2018.
Boa Vista - RR, 16 de outubro de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 8134/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de 
suas atribuições,

Considerando a ausência dos atos de exoneração e nomeação, e em 
consonância ao Princípio Administrativo da Autotutela e a Súmula 473 do STF,

Considerando ainda que à luz do que dispõe o Art. 55, da Lei 
Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo 
no âmbito da Administração Pública, desde que não importem em lesão 
ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos administrativos que 
apresentem vícios sanáveis são passíveis de convalidação;

RESOLVE:
Art. 1º REGULARIZAR a exoneração de MARIA RAIMUNDA 

TAVARES GARCIA, matrícula: 14190, CPF: ***.666.512-** do Cargo 
Comissionado em Gabinete de FS-1 Assessor Parlamentar, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 
3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º REGULARIZAR a nomeação de MARIA RAIMUNDA 
TAVARES GARCIA, matrícula: 14190, CPF: ***.666.512-** no Cargo 
Comissionado em Gabinete de FS-5 Assessor Parlamentar, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 
3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de maio de 2016.
Boa Vista - RR, 16 de outubro de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 8135/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de 
suas atribuições,

Considerando a ausência dos atos de exoneração e nomeação, e em 
consonância ao Princípio Administrativo da Autotutela e a Súmula 473 do STF,

Considerando ainda que à luz do que dispõe o Art. 55, da Lei 
Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo 
no âmbito da Administração Pública, desde que não importem em lesão 
ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos administrativos que 
apresentem vícios sanáveis são passíveis de convalidação;

RESOLVE:
Art. 1º REGULARIZAR a exoneração de MARIA 

RAIMUNDA TAVARES GARCIA, matrícula: 14190, CPF: ***.666.512-
** do Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-1 Assessor Parlamentar 
Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 008/09, de 03 de março de 2009, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição nº 576, de 03 de março de 2009 e suas alterações

Art. 2º REGULARIZAR a nomeação de MARIA RAIMUNDA 
TAVARES GARCIA, matrícula: 14190, CPF: ***.666.512-** no Cargo 
Comissionado em Gabinete de FS-9 Secretario Parlamentar, integrante do 
Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 40/16, de 22 de dezembro de 2016, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
nº 2432, de 29 de dezembro de 2016 e suas alterações.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de fevereiro de 
2017.

Boa Vista - RR, 16 de outubro de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 8136/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de 
suas atribuições,

Considerando a ausência dos atos de exoneração e nomeação, e em 
consonância ao Princípio Administrativo da Autotutela e a Súmula 473 do STF,

Considerando ainda que à luz do que dispõe o Art. 55, da Lei 
Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo 
no âmbito da Administração Pública, desde que não importem em lesão 
ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos administrativos que 
apresentem vícios sanáveis são passíveis de convalidação;

RESOLVE:
Art. 1º REGULARIZAR a exoneração de MARIA 

RENILDA FERNANDES MORAIS, matrícula: 17438, CPF: 
***.740.882-** do Cargo Comissionado em Gabinete de FS-4 Secretário 


